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INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, na forma regimental, para que solicite à 

Secretaria competente a revitalização da calçada 

localizada em frente à EMEIEF Machado de Assis, 

situada na Estrada do Pedroso, nº 5.131, Parque 

Represa, nesta cidade de Santo André, Estado de 

São Paulo. 

Senhor Presidente, 

INDICAMOS à Mesa, na forma do que dispõe o art. 145 do Regimento Interno, que seja oficiado 

o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que solicite à Secretaria competente a 

revitalização da calçada localizada em frente à EMEIEF Machado de Assis, situada na Estrada 

do Pedroso, nº 5.131, Parque Represa, nesta cidade de Santo André, Estado de São Paulo. 

JUSTIFICAMOS, a presente solicitação em razão das precárias condições da calçada existente 

no entorno da unidade escolar, que apresenta desgaste significativo e irregularidades em sua 

estrutura, comprometendo a segurança dos pedestres que circulam diariamente pelo local. 

Segundo relatos de moradores e da comunidade escolar, já ocorreram diversos acidentes 

envolvendo mães, responsáveis e crianças que utilizam a calçada para acesso à EMEIEF 

Machado de Assis, especialmente nos horários de entrada e saída dos alunos. A situação gera 

preocupação constante e representa risco à integridade física dos usuários. 

A revitalização da calçada é medida necessária para garantir acessibilidade, mobilidade e 

segurança à comunidade escolar, proporcionando melhores condições de circulação para 

estudantes, familiares, funcionários e demais munícipes que transitam pela região. 

Dessa forma, solicitamos a adoção das providências cabíveis para a recuperação e adequação 

da referida calçada, assegurando mais segurança e qualidade de vida à população. 

Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 08 de Junho de 2026. 

DENIS GAMBÁ 

VEREADOR  
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